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DESPACHO

Na esteirada'opçãolegislativaanteriormenteassumida,a alínead) do n~3do artigo1312do
Decreto-Lei.n220/2006de31deJaneiro,determinaa priorídadea observarnaordenaçãodos
candidatosadmitidosao concursoexternopara colocaçãode docentesna qualidadede
portadoresdehabilitaçãoprópriaparaa docência;

o conteúdodo referidodispositivolegalé consonantecomo dispostono nQ4do artigosg do
mesmodiploma,peloqualse estabeleceo critériogeralde acessoaoconcursoporpartedos
docentesnãovinculadosquesejamtitularesdehabilitaçãoprópriae detenhammaisdeseisde
tempodeserviçodocenteefectivo;

NãoobstanteOaludidoprincípiogeral,o n21do artigo67Qdo ciiadoDecretouLeinQ20/2006,veio,
paralelamente.instituir um regime especial apenas aplicável até ao ano escolar 2007/2008,
períododuranteo qualse tornaa admissivela candidaturadosdocentescomhabilitaçãoprópria
quenãoobservemo referidorequisitode tempode serviço.

Considerandoquea intençãodo legisladorao preflgurar,paraefeitosda 4J! prioridade,a
candidaturados docentesque reúnam,cumulativamente,os requisitosda habilitaçãoprópriae
detempode serviço,primeirono Decreto-Lei.n235/2003,de 27 de Fevereiro,comas alterações
introduzidaspelo Decreto-LeinQ20/2005de 19 de Janeiro,e agorano DecretonLei.nQ20/2006,
demonstra,inequivocamente,que a disposiçãoinsertano nQ1do artigo679desteúltimodiploma
legalconstitui,apenas,uma soluçãointercalare meramentetransitóriaque possibilítao acesso
de docentesem s~uaçãode menorexperiênciaprofissionalGujasexpectativasjá vinhamsendo
consideradas,de formaresidual,no quadrolegislativoantecedente;
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. Considerandoaindaqueaoscandidatosportadoresdehabilitaçãoprópriae comseisanosde
serviço é facultado o acesso à profissionalizaçãoem serviço, consagradono DespachonQ
6365/2005(2!! série)publicadono Diárioda Repúblicade 24 de Marçoe o Despachonl!
5714/2006(211série),publicadono Diárioda Repúblicade 10de Março,

Tornando-seconveniente,em funçãodas dúvidase hesitaçõesinterpretativasentretanto
surgidas,clarificaro alcancedasreferidasdisposiçõesnormativas,tendopresentea unidadee a
coerênciado regimejurídicoconsideradono seu conjunto,determinoque,sobrea mesma
matériae na execuçãodo regimelegalem apreço,seja observadaa seguInteorientação
interpretativa:

1. Emrazãodo dispostono nQ4doartigo5Q,conjugadocoma alínead) don~3doartigo
13Qeaindacomo n~1doartigo672,todosdoDecreto-LeinQ20/2006,a candidaturados
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abrigodo nl!1doartigo679,é sempreconsideradaapóso acessodoscandidatosque
concorremaoabrigodon24doartigo52,tambémdaquelediplomalegal;

2. Destemodo,e paraefeitosde posicionamentono âmbitoda 41\príorídadedevemser
consideradosprimeiramenteos candidatoscommaisdeseisanosdetempodeserviço
docente,porescalõesfixadosnosdespachosnormativo$queregulamas habilitaç6es
própriaspara a docência,por ordem decrescentede graduação,seguidosdos
candidatoscomtempode serviçoinferiora seis anos,ponderandoos escalõesde
habilitaçãolporordemdecrescentedegraduação.

3-ADirecção-Geralde RecursosHumanosda Educaçãoparaconhecimentoe adopçãodas
providênciasadequadas.

Lisboa,20 deAbril,de 2006
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